
CÂMARA MUNICIPAL DE UBÁ
ESTADO DE MINAS GERAIS

PARECER  CLJR-042/98,   em  27  de  abi`il  de  1998.

ExmQ    Sr.
Vereadoi`  Geraldo  Bicalho  Calçado
Presidente   da  Câmara  Municipai   de  Ubá
Nesta

REF. :   PROJETO  DE   LEI   21/98

''Autoriza      a      concessão       dos      Serviços
Urbanos   de   Esgoto   Sanitário   à   Companhia
de   Saneamento   de   Minas   Ger`ais   COPASA/MG".
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Senhor`  Presidente:

o   Ver`eador   abaixo-assinado,   membr`o   da   Comissão   de   Legisia-
Çao,   Justiça   e   Redaçao   Final,   de  posse   do  Projeto  de  Lei   em  evidencia,
emite   o   seguinte   Par`ecei`:

iQ)-    Não    ficou   definido   no   Pr`ojeto   acima   citado   o   papei
do  recém  for`mado   Conseiho  Municipai   de   Saneamento  Básico;

29)-Encontr`amos   um   texto   que   pode   ser`   consider`ado  contr`a-
dit6r`io  no  Parágrafo   iQ,   do  Ar`t.   5Q,   com  o   texto  do  Art.   i5.

As    consider`açoes   acima   que   são   de   impor`tância   fundamentai
para   uma    futur`a    anáiise   do   mér`ito   do   pr`ojeto,    me   impoe   a   soiicitar`
a   r`etir`ada    do    r`efer`ido    projeto    para   adequaçao   do   texto   e   definiçao
do  desempenho   do  Conseiho  Municipai   de   Saneamento  Básico.

É   o   que   me   cabe   opinar`,   S.M.J.

Vei`eador astiao Antonietto
Titular  da  CLJR
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